
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PP,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Jonei Santos Petri,

Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano:  Que

possa ser providenciado pontos de embarque e desembarque

na região do Guandú, hospitais e clínicas médicas para

Motoristas de Aplicativo, neste Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos

munícipes,  onde  Precisamos urgentemente nos adequar a

essa nova realidade do nosso país, onde cada dia mais

nossa população se utiliza dos Aplicativos de transporte

privado, para ir ao trabalho, aeroporto, levar os filhos

na escola, ir ao shopping, etc. Porem percebemos que

muitos desses lugares de grande circulação de pessoas,

considerados públicos também, não há pontos de parada,

para embarque e desembarque desses passageiros. Com essa

indicação  solicitamos  ao  Poder  Executivo,  que  sejam

feitos  os  estudos  necessários,  para  atender  a  nossa
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população  nesse  quesito,  trazendo  mais  conforto  e

segurança a todos. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 11 de agosto de 2020.

Antonio Geraldo de Almeida Costa
Vereador – PP
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